
MUNICÍPIõ' DE LOURES %
CÁMARA MUNICIPAL

———————————— ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO No 8/92— ———

Demétrio Carlos Alves, Presidente da C mara Municipal de Loures:

No uso da competência que me confere o artigo o'

Decreto— Lei número cem barra oitenta e quatro, de vinte e nove

de Março, e de harmonia com o disposto no número um do artigo

quadragésima sétimo do Decreto—Lei número quatrocentos barra

oitenta e quatro, de trinta e um de Dezembro , hei por

conveniente passar o presente alvará de licença de loteamento

classi+icado como proceeeo ordinário e +aço autenticar a Silvio

Eetevee H galhãee & outrce devidamente identificadosna planta

ariana a

rubriquei & fiz autenticar com o selo branco em uso nesta

Câma.ra, com residência para o efeito na Rua Vasco da Gama,

Vivenda Primavera, Casal do Bispo em Famãee. a quem foi
ee__e_»__unu _

autorizado, em reun :mara de vinte seis de Agosto de

mil novecentos e noventa e dois, o loteamento urbano dos prédios

eitoe no E:airro Caeal do Bispo, freguesia de Famõee, com as

seguintes conêrontaçoeeaa

Norte * Caeal de Cambra ' Sintra (Rua Vasco da Gama e Rua Alves

Redol): Sul — B Miratejo e Rua Terra

da Fonte); Nascente - Bairro Casal Novo e Rua Caeal oo Abadeeeo

“itoe na matriz cadastral de

onze. vinte e um e Vinte &

ía do Registo Predial

' ré que dele faz parte integrante, a qual



de odivelas sob os números trinta e dois mil cento e cinquenta;

vinte e nove mil oitocentos e cinquenta e eete; trinta mil

setecentos e noventa e sete; seis mil e trinta e nove; sete mil

cento e nove; dois mil e noventa e um; trinta e dois mil
__rwch_c _A—c_,cc,__—_________cv_____ _,. .., ,,,É,AA,1__ ______

trezentos e quarenta e três a trinta e nove mil trezentos e

cinquenta e nove; vinte e seis mil quatrocentos e quarenta e

oito dos livros B—noventa e quatro; oitenta e cinco; dezanove;

noventa e quatro e setenta e quatro.

De Projectos definitivos das obras de

aprovados em reun ão de mara de vinte e seis de Agosto de mil

[ '
[novecentos e noventa e doze.

O pedido de licenciamento do loteamento mereceu parecer

i%avorave1 da Comissão de Coordenação da Fegíâo de Liaanos e Vale

Tejo através do ofício número três mil quinhentos e onze de

, vinte e cinco de Março de mil novecentos e noventa e dois.

reali ação do loteamento fica sujeita àe seguintes

preecriçãee:

PRIMEIRA — É autorizada & constituiçâo de quatrocentos e vinte e

oito lotes numerados de um e quatrocentoe e vinte e três e à; 5;

zSEGUNDA “ F'ara instalação de equipamentos gerazs eerao cedidos

;oe lotee A com a área de dois mil tre: entos e dez metros
&

de dois mil d entos e cinquenta e três

cinco mil e quarenta e sete

de Quatro mil e noventa e sete



MUNICÍPIO DE LOURES
CÁMARA MUNICIPAL '

metros qqurados E D late E com a área de trezentos metros

quadrados. As escrituras serão efectuadas no prazo máximo de

cento e vinte dias. ————————————————————————————————————————————— L

TERCEIRA — Constitui encargo da prcprietário de cada lote, 0

pagamento das quantias que vierem a ser Çixadas para fazer face

a realização das ubrae de urbanização, projectas e divisão de

propriedade & encargns inerentea ao alvará. —————————————————————

Este encargo é transmissível aos adquirentes das lotea-

QUARTA — A Câmara Municipal não auturizará nem licenciará

qualquer conetruçâ: Eem que D requerênte comprove ter

quantias já fixad

QUINTQ _ Conâtítui Encargo da pra ' ' de cada

reparação de eventuais danus caugsdos nas infraestruturas

D do Ediêícim reEpEctivo, nmmaadamente

secti»a5

& que se comprove atr' de declaraç pela Assmcia ão

de Hcradnraa de Bairro Caaal do Bispo que 59 encontram

ragularizadas, negaa da

DE“SÉTIMG — Integrar—Se afectaçãc Da

terrenos que u matado d esse +im.————

de uma



Reunião de Câmara de três de Janeiro de mil novecentos e setenta

e quatro, devidamente actualizadas face à legislação em vigor.——

DÉCIMA — Integrerá o alvará o Regulamento do Bairro, o qual

rubriquei e fiz autenticar com o selo branco em uso nesta Câmara

'(

Municipal.

De concessão do presente alvará vai ser dada imediata

publicidade noe termos íegeis e enviada cópia autenticada à

Comissão de Coordenação de Região de Lisboa e Vale do Tejo. —————

Dado e paeeado para que eirva de título aos requerentes e para

todos os efeitos previstoe no DecretoeLei número quatrocentos

barra oitenta E quatro de trinta e um de Dezembro. ——————————————

Departamento de Administração Urbaníetica de Câmara Municipal de

Loures, doze de Setembro de mil novecentos e noventa & doisu——-—


